
Pág. 4

DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

 15/12/17

Órgão Oficial do Município                           
   Dia 15 de Dezembro de 2017

Lei nº 661 de 09 de abril de 2007                                   
Ano XI Nº 1357

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO



Pág. 2

15/12/17

Pág. 3

15/12/17

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

DECRETO Nº 2033 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.

“Regulamenta a liberação de vistos de quitação aos Requerimentos 
diversos encaminhados à Administração Pública Municipal”.

O Prefeito de Monte Carmelo, no exercício de seu cargo e uso de suas 
atribuições legais especialmente conferidas por meio do art. 86, I, “a” da 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1° - A liberação de vistos de regularidade de situação tributária junto 
ao Município de Monte Carmelo passa a ser regulamentada na forma 
deste Decreto.

Art. 2° - Todo requerimento a ser encaminhado à Diretoria de 
Arrecadação deverá ser apresentado ao Protocolo Único do Município, 
situado na sede da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - O requerimento deverá estar devidamente preenchido com 
todos os dados essenciais a análise, bem como acompanhado de todos 
os documentos destinados à comprovação das informações prestadas.

§ 1°. Será obrigatório o requerimento de Alvará de Localização e 

Funcionamento individual, sempre que se caracterizarem 
estabelecimentos distintos, considerando-se como tais:

I – Os que, embora no mesmo imóvel ou local, ainda que com atividade 
idêntica, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas.
II – Os que, embora com atividades idênticas e pertencentes à mesma 
pessoa física ou jurídica, estejam situados em prédios distintos ou 
locais diversos.

§ 2°. O requerimento destinado a Emissão de Alvará de Localização e 
Funcionamento, Abertura de Inscrição Cadastral, Alteração cadastral, 
Paralização de Atividades e Baixa de Empresa deverá apresentar 
qualificação completa da pessoa física ou jurídica, inclusive local de 
fixação do ponto comercial.

§ 3°. Todo requerimento destinado a Emissão de Alvarás de Construção 
e Habite-se, deverá descrever o imóvel sobre o qual se dará a 
construção informando todos os dados essenciais a identificação do 
Cadastro Imobiliário. 

§ 4°. Todo requerimento destinado à informação de Transmissão de 
Bem Imóvel, deverá descrever o imóvel objeto de transferência bem 
como a natureza desta transmissão, apresentando qualificação 
completa tanto dos Adquirentes como dos transmitentes, devendo estar 
acompanhado de cópia de Certidão do Cartório de Registro de Imóveis 
datada de no máximo 90 dias, ou documento equivalente também 
atualizado, que comprove a titularidade da fração do imóvel objeto de 
transação.

Art. 4° - Toda a responsabilidade legal pelas informações declaradas 
será do requerente e/ou seu responsável técnico, sendo passível, além 
da aplicação das sanções administrativas cabíveis, incluindo multa ou 
indeferimento do requerimento, como também das sanções criminais 
previstas na legislação vigente, podendo ficar também o responsável 
técnico cor-responsabilizado, após apuração de sua culpa ou dolo.

CAPÍTULO II
Da Consulta

Art. 5° - Na consulta para liberação de vistos de regularidade de 
situação cadastral serão analisados a situação de todas as partes 
envolvidas no procedimento, consultando-se principalmente:

I. Inexistência de débitos incidentes sobre o CNPJ ou CPF do 

contribuinte;

II. Inexistência de débitos incidentes sobre o imóvel onde 

estiver estabelecido o ponto comercial, no caso de empresa, 

independentemente de ser terceiro o responsável pelo 

adimplemento;

III. Regularidade de Inscrição Municipal e inexistência de 

lançamentos incidentes sobre o CPF ou CNPJ do profissional 

responsável técnico pelo procedimento conforme o caso;

§ 1°. No caso de transmissão de imóveis, deverá ser consultado o CPF 
ou o CNPJ de todas as pessoas envolvidas no negócio jurídico.
§ 2°. Conforme o caso deve-se consultar também o CPF dos cônjuges 
quando estes partilharem de direitos sobre o bem, decorrentes do 
regime de bens do casamento/união.
§ 3°. Nos casos do Inciso III, entende-se como responsável técnico:
I – O agrimensor, engenheiro ou equiparados, nos casos de 
requerimento de fusão, desmembramento, retificação de área, 
atualização de memorial, estremação e afins;

II – O engenheiro, arquiteto, técnico de edificação e assemelhados, nos 
casos de procedimento de regularização de obras e construções novas;
III – O contador e afins, no caso de representação de empresas; 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Monte Carmelo, 14 de dezembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA N° 058 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo - DMAE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar o servidor MOZAR EURIPEDES SILVA, para 
operar o Poço Artesiano da Avenida Braulino Martins Mundim no Bairro 
Centro.

Artigo 2° - Fica garantindo ao servidor nomeado a comissão de 38% 
(trinta e oito por cento) prevista no artigo 12 da Lei 365/01 de 
27/12/2001.

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrario, esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Dezembro de 2017.

MARDEN CICARELLI PINHEIRO
DIRETOR GERAL DMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, EDITAL DE 
LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
- Nº 96/2017. O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 28 de dezembro 
de 2017, às 09:00 horas no setor de Licitações, da Prefeitura Municipal 
de Monte Carmelo - MG, situado à Praça Getúlio Vargas nº 242, 3º 
Andar, Bairro Centro, perante Comissão para tal designada, Pregão 
Presencial para Registro de Preços - nº 96/2017, tipo Menor Preço por 
Item. Cujo Objeto: Refere-se a Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de locação e 
montagens de som e demais equipamentos necessários para 
realização de eventos, a serem realizados por diversas Secretarias do 
Município de Monte Carmelo – MG, com reserva de itens para 
participação exclusiva de Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Micro Empreendedor Individual. Para obterem maiores informações 
os interessados poderão procurar a Diretoria de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados no site , ou na sede da www.montecarmelo.mg.gov.br
Prefeitura. Monte Carmelo, 13 de dezembro de 2017. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato Do 
Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato Nº 04/2017, Modalidade: 
Dispensa nº 02/2017, Processo nº 04/2017. Contratante: Município 
de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Contratada: NP 
Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, CNPJ: 07.797.967/0001-
95. Objeto: Refere-se à dispensa para a contratação de empresa para 
fornecimento de ferramenta de pesquisas, consolidações e 
comparações de preços praticados pela Adm. Pública, denominada “ 
Banco de Preços”, sistema inteligente de preços, baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e homologadas, conforme artigo 
24, inciso II da lei 8.666/93, para atender o município de Monte Carmelo 
– MG. Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a 
prorrogação do prazo do contrato 04/2017 até 31/12/2018. Monte 
Carmelo, 04 de dezembro de 2017. Paulo Rodrigues Rocha – Secretário 
Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato Do 
Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato Nº 120/2017, Modalidade: 
Convite nº 04/2017, Processo nº 139/2017, Tipo: Menor Preço 
Global. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Contratada: Séculus Construtora Ltda, CNPJ: 
03.698.525/0001-30. Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa 
especializada em Engenharia para Reforma da Biblioteca Municipal de 
Monte Carmelo, Conforme Convênio n° 1271000507/2016, firmado 
entre o Município de Monte Carmelo e a Secretaria de Estado de 
Cultura/MG. Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo 
Aditivo a prorrogação da vigência contratual do contrato 120/2017 até 
31/12/2018. Monte Carmelo, 04 de dezembro de 2017. Paulo 
Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato Do 
Termo Aditivo Ao Contrato Nº 0021373/2011, Modalidade: Tomada 
de Preço nº 01/2011, Processo nº 0021373/2011, Tipo: Menor Preço 
Global. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Contratada: Séculus Construtora Ltda, CNPJ: 
03.698.525/0001-30. Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa 
especializada em Engenharia, para Construção de Vila Olímpia, 
conforme contrato de Repasse n° 2690.0297.140-59/2009, firmado 
com o Ministério do Esporte/ Caixa Econômica Federal e o Município de 
Monte Carmelo. Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente 
Termo Aditivo a prorrogação do prazo do contrato 0021373/2011 até 
31/12/2018. Monte Carmelo, 04 de dezembro de 2017. Paulo 
Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato Do 
Quarto Termo Aditivo Ao Contrato Nº 42/2016, Modalidade: 
Tomada de Preço nº 09/2015, Processo nº 85/2015, Tipo: Menor 
Preço Global. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Contratada: Séculus Construtora Ltda, CNPJ: 
03.698.525/0001-30. Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa 
especializada em Engenharia, para Conclusão de Obra de Cobertura 
de quadra da Escola Municipal Maria Aparecida Brandão Vieira, objeto 
do Termo de Compromisso n° 207.332/2013 FNDE/MEC. Cláusula 
Primeira: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do 
prazo do contrato 42/2016 até 31/12/2018. Monte Carmelo, 04 de 
dezembro de 2017. Paulo Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da 
Fazenda. 
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